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MatrIcula 291 

Dispöe sobre a designacâo da servidora Guiomar 

Barbosa Do Nascimento Rocha para exercer afuncâo de 

Gestora de Parceria celebrada corn Organizacâo da 

Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal n° 

13.01912014, e dá outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Ansten Pereira Nantes, no 

uso de suas atribuicôes legais que ihe silo conferidas pela Lei Orgânica do MunicIpio, e 

considerando o disposto na Lei Federal n. 13.019/2014, 

Ttr.c',sy rr.. 
rrtit' n; 

Art. 1°. Designar a servidora Sra. GUIOMAR BARBOSA DO 

NASCIMENTO ROCHA, ocupante do cargo de provirnento em comissâo de Secretaria 

Municipal de EducaçAo - SEEC, para exercer a fimçao de Cestora da Parceria celebrada 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS e a ASSESG - 

ASSOCIAçAO DOS ESTUDANTES DE GLORIA DE DOURADOS, através do 

TERMO DE FOMENTO N°. 002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2023, 

nos termos da Lei Federal no 13.019/2014, corn poderes de controle e fiscalizacao. 

Art. 2°. São atribuicôes da Gestora da Parceria: 

T 
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II - informar ao superior hierarquico a existència de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e indIcios de irregularidades na 

gestAo dos recursos, bern como as providéncias adotadas ou que serAo adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

NIL 
Páglnal do  
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III - realizar visita in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, 

emitindo Relatório de Visita Técnica, quando essencial para verificaçao do cumprimento do 

objeto da parceria e do alcance das metas; 

IV - emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliaçäo quando da análise 
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AvaliacAo; 

V - adotar as providências apontadas pela ComissAo de Monitoramento e 

AvaliaçAo, visando a homologacão do Relatório Técnico de Monitoramento e AvaliaçAo; 

VI - emitir o Parecer Técnico Conclusivo quando da análise da prestacão de 

contas fmal; 

VII - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as 
_....__ . i_ _1__ a_ .--_---_ ------ 
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Art. Y. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacAo. 
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2023. 
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